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rLU§TRr§SrilO(Â) §ENHOR(A) pRES|DENT€ OA COM|S§ÃO DE LtCtTA
PR§FE]TURA MUNICIPAL DÊ ]PUIERA§. E§TADO DO EEARÁ.

PROCESSO LICITÂTÓRIO N' Oí2.23.TP§DA
MODAIIDÂDEI TOMADÀ DE PREÇO§
INTERPO§IÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

A ÂLEB CONSTRUTORÂ E LOCADORA DE VEICULOS LTDA persoa jurídica de direito

privado, inscrila sob o CNPJ n' 32.22A.7481A001-96, §ituada à Rua PE PEDRO VITORINO,

N' 117 - CENTRO - BOA VIAGEM /CEARÁ, por intermédio de sua represenlânte legal

ANTONIA REVYLLAN CUNHA TAVARES, portâdora do RG n" 2003010283787, inscrita no

CPF sob o n'053.642,ô63-54, como êmpresa interessada no procedimênio licítâtório em

epígrafe, vem à presença de Vossa Senhoria, amparada no disposto no Artigo 41 da Lei n".

8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alteraçóes posteriores, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO, fazendo-o com âmparo nas razôes a seguir exposta§.

DA TEMPE§TIVIDÂDÊ

O prazo para interposição de recurso administrativo é de 0§

dias úteis, a contar da intimação do ãto ou lâvratura dâ ata, nos termos do que

disciplina o artigo 109, incieo l, alínea "a" da Lei n" 8.66ô/93.

Verifca-se que a publicaçáo da ata refeÍente ao rosultado da

habilitação sê dêu em BtA7l2023, nos termos do anexo âcostado, assim, têm-se

quê o prazofinâl para â intêrpôsiÉo recursâl sê dá em 20107Í2*0,?3; Assim sêndo,

Íorçoso é reconhecer a tempestividade do presente inst.umento, o qual sêrá

devidamente pÍôtosolado em 1 I dê julho de 2023.
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ALÊB CONSTRUÍORA & LOCADORA DÊ ÂUTOMOVEIS LTOÂ * 32.210-748/000 | *9§

Pê Pêôs V(orinô, 177 - Cêntro, Bó{ Visgê,!-Cserá
Ê-rnêil; .l€b.con6t6gmsil.§om

Contô1o: (85) 99948-§829
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I_ DAS RAZOÊS RECURSAIS: §0

A Prefeitura Municipal de IPUERAS por intermédio de eua Comiegâo de Licitaçáo

lançou o Edital TOMADA DE PREÇOS n" 012.23-TP-SDA visando a contratação de empresa

espêcializada em CoNSTRUÇÃO DE MATADOURO PÚBLICO - TIPO 82 - 5oBovlNos I

sOSU|NOS, JUNTO A SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO MUMCÍPIO DE

IPUEIRAS - CE, a se realizar no dia 1 5 de JUNHO de 2023, às 10:00 horas.

II_ AS RAZÔES DA REFORMA:

A Empresa ora Requerente, na qualidade de licilante, participou de referido

procedimento licitatório, apresentando documentaçáo de habilitação, bem como a proposta para

execução dos serviços.

Ocorre, todavia que a digna comi§são de licitâÉo, julgou a inabilitação da

Requerente, Sob a parca fundamentaSo de que a mêsma apre§Êntou acervo não compatível

com o objeto da licitação por não atender o itêm 7.6.2 e 7.6.3 do Editâl TOMADA DE PREÇOS

No 012.23-TP-SDA que diz o seguinte,

O item 7.6.2 e 7 6.3 do edital dispôe acerca da seguinte exigência:

7.6.2 - Comprovaçáo da capacilaçáo TÉCICA-PROFISSIONAL, mediant€

apresentação de Engenhêiros Civil, detentor de Certidão de Acervo Técnico -CAT, expedida pelo

CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, e, nomo do(s) responsável (is)

técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução

de serviços semelhantes ao objeto dessa licita$o.

7.6.3 - comprovação de capacidade TÉCNICA OPÊRACIONAI, mediante

apresêntação de ao menos um Atestado de Câpacidade Técnica, Íornecido por Pessoa Jurídica

de Direito Público ou Privado devidamente assinâdo por pessoa física identiftcâda, com

cargo/função, 6m fevor da licitante, relativo à erecução de obra ou sêrviço d€ ângênherie §imilâr

ou superior, compatível com o objeto desta licitâção.

;#J}'
ALEB CONSTRUÍORA & LOCADORA D€ ÀUTOIIOVEIS LTOA . 32.220-148/0coI'94

P. P.dro Vlto.ho. 177 - C.ntro. Boa VlaÍ!m-C!âíe.
E-mril: .Lbcoítst8gm.í.oom

Coít to: (85) 999it8-9829
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Assim sendo, resta evidente que a inabilitação é injusta, ilegal e náo atendê ao

princípio da vinculaçáo ao instrumento convocatório, esculpido no artigo 30, parágrafo § 10. inciso

t, da lei 8.666/93, uma vez que a comissáo exrge documentação não estabelecida pelo edital.

ío A morovacâo de aotidão referida no inciso ll do "caout" dêstê artioo. no so das li côes

ita n SS un dirrti

úbr

obra
m lim

r1 n S

in"8 e13xi R da

ot lici tr

n te
tidade comoetente detentor dê âtes ode oonsabil ade

devidamente reconheci oela

xcl m n nt

ved AS n a an m m ln no 3

de 1994)

Ematençãoaessaexigência,arecorrenteapresentoudocumentoexpedidopelo

cREA, providenciada como atestado de capacidade técnica similar ou superior, compâtíveis com

o objeto do processo licitatório TOMADA DE PREÇOS N'012.23'TP'SDA de acordo com os

itens 7,6.2 e 7.6.3 entrêtanto os itens do edital citado náo esoecifica qual é a oarcela de maior

rel ncla para tal execuçâo, mas sim a qualiÍicação técnica, em cARACTERlSrtcas rÉcrutcls

SIMILARES OU SUPERIORES COMPAT|VEIS COM O OBJETO DO EDITAL

A não êsoecifi ode oual é maror arcela e relev ncta para execuÉo do

serviço, cÍiA conceito vago do que seria carActerísticas técnicas similârês ou aupenor ern

comparativo com â maior parcela de relevância para execuçáo do serviço e ao acervo apresentado

Junto â documentaSo de habilitaçâo,

urge rêssaltâr ainda, que o princípio da vinculação âo instrumonto convocatÓrio,

deve nortear todo o certame e possui natureza restritiva, nâo facultando a comissáo

,,entendimento ampliado ou flexibilizado" em relaçâo a documentaso s sêr âpre§entâda no ãto

da licitação, assim. dêve'se obediência absoluta e exclusiva ao êdital'

ALEB CONSÍRUTORA & LOCAOORA OE AUÍOHOVE§ LTDA - 32-22}-748'i MOl'96

Pe Pcdro Viwir' l7l - Contío Bo' Vitgoíí-C€'rá'
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Pêlo exposto e poÍ toda a documentaÉo que fora acostada no ato licitatóÍio, resta

inequívoco que a Recorrente apresentou toda a documentaçáo exigida pelo editâ!, sobretudo,

aquêla requerida pelo item n 7.Ê.2 e 7.6.3 que consiste na comprovaçáo da qualidade tócnica

pâra a execuÉo do ssrviço, atendendo ao que foi pedido, pois abre pÍecedentes pâra o

entendimento do que seria caracterÍstica similares ou §uperior quando náo espec'ficado no edital

a parcelâ de maior rêl€váncia o que nos dá o entendimento de que no acervo âpresentado há

similaridades e superiores com alguns itens da planilha orçamentaria anexa ao êdital

Ademais.cabeaindaesclarecerqueoatualentendimentodoTribunaldecontas

da Uniáo é unissono no sentido de se privilegiar e otimizar a ampla competitividade no proce§so

licitatório, é possÍvel retificâr vÍcios que podem ser âtastados de forma a evitar a inâbilitaçáo ou

desclassiícaçáo de uma Iicitante. Afastando-se a forma para privilegiar os principios da

finatidade, da busca pela verdade material, da ampla comp€titividado e da obtenÉo da pÍoposta

mais vantajosa.

DestaÍeita,hádeSe@n§iderarqueaEmpresa'oraRecorrentê,atendeatoda§as

exigências editalícias constantes no edital, íato comprovado pela documentação apresêntada'

atendendo os requisrtos insculpidos na legislafro vigente, no tocantê à habilitaçáo, conforme já

demonstrado

Dessaforma,constatando.seapresençadetodososdocumentosessenciaisà

habilitação foram dsvidamêntê apr€§êntadoe, deve o Prêgo€lío agir com eabedoria e

razoabilidade habilitanclo a empresa Recorrente, tendo em vista que foram satisfeitas as

formalidades nece§sárias à contÍataçáo do vencedor'

Assimsendo,pelosfatosapresentadoseemrespeitoaosprincípiosdoformalismo

moderadoedabuscadaVerdadematerial,adecisumdaColendaComissáo,náomerece

prosperar,razãopelaqual,serequerdesdelogo,adevidaretificaçáonointuitodereconhêcêra

lêOtima hâbilitâcão da Emoresa Rêouerente. por assim ser da mais lidima iustiça'

'':.
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III . DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-sê 3eja julgado provido o presênte recurso, com

efeito parâ que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admila-se

a participaçáo da recoÍrente na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma está.

oulrossim, lastreada nas razôes recursais, requer-se que essa comissão de

Licitação reconsider€ sua decisão ê, na hipótese náo êsperada isso nâo ocorrer, faça este subir,

devidamente informado à autoridadê superior, em conformidade com o art. 37, inciso XXl, da

Constituiçáo Federal, da Lei n' 8666i93.

BOA VIAGEM, 19 DE JULHO OÉ2023
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